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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Para atender a solicitação expressa ao processo digital 11562/2012, destinada a registrar 
preços de gêneros alimetícios  para distribuição anual da SMCAS nos locais designados.  
Lavra-se este Termo de referência, anexo do Pregão Eletrônico nº 029/2012 – Registro 
de preço nº 003/2012.   
 
2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 
2.1. Conforme Anexo IV – Descrição dos materiais. 
 
3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
 
3.1. A licitante vencedora / Contratada deverá entregar os itens em perfeitas condições 
de uso, a contar da data de entrega, no prazo estabelecido neste Termo de Referência, a 
contar do recebimento da Nota de Empenho.  
 
3.2. Da entrega do objeto: 
    O licitante ganhador( primeiro colocado) deverão fornecer 02 (duas) amostras dos 
produtos relacionados nos itens 01 a 191, identificados com o nome do proponente, em 
embalagem conforme solicitado, para degustação e análise do aspecto físico,  no Setor 
de Alimentação e nutrição, na Unidade CRAS Hidraulica , Rua Altamir Lacerda de 
Nascimento, 904 – CEP 96211-280. Bairro Hidráulica, no horário das 14:30 às 18:00 
horas. Não serão aceitas amostras fora da data e horário a ser agendada mediante a 
aprovação do referido registro. 
      A Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social enviará para a Unidade de 
Licitações, o Certificado de Avaliação das Amostras, que fará parte integrante do 
processo licitatório. 
     A Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social usará os itens registrados 
na ata final conforme a necessidade mensal do setor. 

            A  apresentação dos produtos, no ato da entrega, deverá ser de igual qualidade ao 
produto avaliado na amostra aprovada pela Nutricionista da Divisão.                                 
Todos os produtos deverão apresentar rotulagem nutricional. 

 

3.2.1. Deverá ser 20(vinte) dias após o fornecimento do empenho pelo Município, 
sendo que os produtos poderão ser requisitados de forma programada, devendo para 
cada requisição ser emitido um respectivo empenho. Os produtos deverão ser 
entregues conforme item 3.2.2. Devendo estar incluso também, a descarga, o 
transporte do produto até o local de armazenamento e o empilhamento dos 
produtos. 
 
3.2.2. Caso a licitante não entregue o material no prazo estabelecido no Termo de 
Referência será enquadrada no Artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 
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3.2.3. Será considerada como de entrega a solicitação da Divisão de Alimentação 
Escolar  conforme necessidade mensal do setor. 
 
 
3.3. Da entrega das amostras: 
 
3.3.1. Deverá ser no  Setor de Alimentação e nutrição, na Unidade CRAS Hidraulica , 
Rua Altamir Lacerda de Nascimento, 904 – CEP 96211-280. Bairro Hidráulica, no 
horário das 14:30 às 18:00 horas. Não serão aceitas amostras fora da data e horário a ser 
agendada mediante a aprovação do referido registro. 
 

3.4. Do Pagamento: 
 
4.4.1. O pagamento será efetuado 30(trinta) dias após a entrega dos materiais. 
 
5. Exigências de habilitação: são as constantes do item 6. do Edital (DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e estão em conformidade com o art. 4º, XIII, da 
Lei nº 10.520/2002,  Decreto Municipal nº 9.329/2006, 9.546/2007 e  da Lei nº 8.666/93 
(por aplicação subsidiária)  
 
6.  Sanções aplicáveis: são as constantes, conforme Edital.  

 
 
 
 
 

Rio Grande, 03 de junho  de 2012. 
 

                 
Pregoeiro (a) 

 
 
 


